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DA
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......................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;

IX  - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as
leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995.
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos
em lei.

Art. 171. (Artigo revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)
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LEI Nº4886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965

Regula as atividades dos representantes
comerciais autônomos.

......................................................................................................................................................

Art. 27. Do contrato de representação comercial, além dos elementos comuns e
outros a juízo dos interessados, constarão, obrigatoriamente:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.420, de 08/05/1992.
a) condições e requisitos gerais da representação;
b) indicação genérica ou específica dos produtos ou artigos objeto da

representação;
c) prazo certo ou indeterminado da representação;
d) indicação da zona ou zonas em que será exercida a representação;
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 8.420, de 08/05/1992.
e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo prazo, da exclusividade de zona

ou setor de zona;
f) retribuição e época do pagamento, pelo exercício da representação, dependente

da efetiva realização dos negócios, e recebimento, ou não, pelo representado, dos valores
respectivos;

g) os casos em que se justifique a restrição de zona concedida com exclusividade;
h) obrigações e responsabilidades das partes contratantes;
i) exercício exclusivo ou não da representação a favor do representado;
j) indenização devida ao representante pela rescisão do contrato fora dos casos

previstos no art. 35, cujo montante não será inferior a 1/12 (um doze avos) do total da
retribuição auferida durante o tempo em que exerceu a representação.

* Alínea j com redação dada pela Lei nº 8.420, de 08/05/1992.
§ 1º Na hipótese de contrato a prazo certo, a indenização corresponderá à

importância equivalente à média mensal da retribuição auferida até a data da rescisão,
multiplicada pela metade dos meses resultantes do prazo contratual.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.420, de 08/05/1992.
§ 2º O contrato com prazo determinado, uma vez prorrogado o prazo inicial,

tácita ou expressamente, torna-se a prazo indeterminado.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.420, de 08/05/1992.
§ 3º Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que suceder, dentro de

seis meses, a outro contrato, com ou sem determinação de prazo.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.420, de 08/05/1992.

Art. 28. O representante comercial fica obrigado a fornecer ao representado,
segundo as disposições do contrato ou, sendo este omisso, quando lhe for solicitado,
informações detalhadas sobre o andamento dos negócios a seu cargo, devendo dedicar-se à
representação, de modo a expandir os negócios do representado e promover os seus
produtos.
....................................................................................................................................................

Art. 35. Constituem motivos justos para rescisão do contrato de representação
comercial, pelo representado:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

a) a desídia do representante no cumprimento das obrigações decorrentes do
contrato;

b) a prática de atos que importem em descrédito comercial do representado;
c) a falta de cumprimento de quaisquer obrigações inerentes ao contrato de

representação comercial;
d) a condenação definitiva por crime considerado infamante;
e) força maior.

Art. 36. Constituem motivos justos para rescisão do contrato de representação
comercial, pelo representante:

a) redução de esfera de atividade do representante em desacordo com as cláusulas
do contrato;

b) a quebra, direta ou indireta, da exclusivamente, se prevista no contrato;
c) a fixação abusiva de preços em relação à zona do representante, com o

exclusivo escopo de impossibilitar-lhe ação regular;
d) o não-pagamento de sua retribuição na época devida;
e) força maior.
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